
PROJETO DE LEI Nº      /2026

Dispõe sobre a execução semanal do Hino Nacional Brasileiro e 
do Hino Oficial de Bragança Paulista nas escolas da rede 
municipal de ensino.

O PREFEITO MUNICIPAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA DE BRAGANÇA PAULISTA APROVA E EU SANCIONO E 
PROMULGO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º Fica instituída a obrigatoriedade da execução semanal do Hino 
Nacional Brasileiro e do Hino Oficial do Município de Bragança Paulista em todos 
os estabelecimentos da rede municipal de ensino.

Art. 2º O Poder Executivo, a seu critério, regulamentará esta Lei no que 
couber, especialmente em relação ao estabelecimento de procedimentos próprios 
para a execução dos Hinos.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Casa do Poder Legislativo do Município de Bragança Paulista, 26 de março de 2026.

CORONEL AMÉRICO
Vereador

JUSTIFICATIVA 

Ao projeto que dispõe sobre a execução semanal do Hino Nacional Brasileiro e do 
Hino Oficial de Bragança Paulista nas escolas da rede municipal de ensino.

Senhores(as) Vereadores(as),

Com nossa proposta legislativa pretendemos instituir, no âmbito de nosso 
Município, a obrigatoriedade de execução semanal do Hino Nacional Brasileiro e 
do Hino de Bragança Paulista em todos os estabelecimentos da rede municipal 
de ensino.

E nossa iniciativa visa valorizar o civismo e fortalecer a identidade nacional entre 
os estudantes da rede municipal de ensino de Bragança Paulista. O Hino Nacional 
é um símbolo de união e respeito, e sua execução nas escolas proporciona 
educação cívica e respeito aos símbolos nacionais, promoção de valores de 
cidadania e patriotismo e fortalecimento da identidade cultural brasileira desde a 
infância. 

Com a execução regular do Hino Nacional, os alunos terão contato com a história 
e tradição do país, promovendo um ambiente educativo mais consciente e 
integrado à cultura nacional. 

O Autor.
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CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE BRAGANÇA PAULISTA

Praça Hafiz Abi Chedid, 125 12902-230  www.camarabp.sp.gov.br  info@camarabp.sp.gov.br

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Bragança Paulista. Para verificar as 
assinaturas, clique no link: https://braganca.siscam.com.br/Documentos/Validate?chave=P68Y-1J92-W334-0D2M, ou vá 
até o site https://braganca.siscam.com.br/Documentos/Validate e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: P68Y-1J92-W334-0D2M
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